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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO
PARA REPARAÇÃO DE DANOS POR ACIDENTE
DE TRÁFEGO. ATROPELAMENTO DE PEDESTRE
POR  VEÍCULO  DE  PROPRIEDADE  DO  CONDU-
TOR.  MORTE.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.
DANO E NEXO CAUSAL COMPROVADOS. CULPA
EXCLUSIVA  DA  VÍTIMA  NÃO  DEMONSTRADA.
ÔNUS  DO  PROMOVIDO.  ART.  333,  II,  CPC  DE
1973.  COMPENSAÇÃO  DO  VALOR  DO  SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. CABIMENTO. APLICABI-
LIDADE DA SÚMULA N. 246 DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. DIREITO DOS FILHOS AO
RECEBIMENTO DE PENSÃO MENSAL. POSSIBI-
LIDADE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMI-
DA.  FAMÍLIA  DE BAIXA  RENDA.  DESNECESSI-
DADE DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RE-
MUNERADA.  REPARAÇÃO  DEVIDA.  REDUÇÃO
DO LIMITE DA PARCELA ATÉ OS MENORES IM-
PÚBERES COMPLETAREM 25 ANOS DE IDADE.
RESPONSABILIDADE  EXTRACONTRATUAL.
TERMO A QUO DOS JUROS DE MORA A PARTIR
DO EVENTO DANOSO. CORREÇÃO MONETÁRIA
DESDE  O  ARBITRAMENTO.  APLICAÇÃO  DAS
SÚMULAS 54 E 362 DO STJ. SUCUMBÊNCIA “PRO
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 RATA”. ADEQUAÇÃO. ARTIGO 21, CAPUT, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL DE 1973.  APELO PARCIAL-
MENTE PROVIDO.

- Súmula 246 do STJ: “O valor do seguro obrigatório deve ser
deduzido da indenização judicialmente fixada.”

- É possível a dedução do montante correspondente ao seguro de
danos pessoais causados por veículos automotores de vias ter-
restres (DPVAT), da importância a ser paga a título de prejuízos
extrapatrimoniais, independentemente de comprovação do rece-
bimento daquele pela família da falecida.

- Os beneficiários são filhos, menores impúberes, da finada que
foi vítima de atropelamento em acidente de trânsito, ocasionada
por imprudência do promovido, sendo desnecessária a compro-
vação da dependência econômica, que, in casu, é presumida.

-“O fato de a vítima não exercer atividade remunerada não au-
toriza a concluir que, por isso, ela não contribuía com a manu-
tenção do lar. Os trabalhos domésticos prestados no dia-a-dia
podem ser mensurados economicamente, gerando reflexos pa-
trimoniais imediatos. Na hipótese, releva ainda considerar que
os recorrentes litigam sob o benefício da assistência judiciária,
indício de que a vítima pertencia à família de poucas posses,
fato que só vem a reforçar a ideia do prejuízo causado com sua
ausência para a economia do lar. Isso porque, em se tratando
de família de baixa renda, a mantença do grupo é fruto da cola-
boração de todos, de modo que o direito ao pensionamento não
pode ficar restrito à prova objetiva da percepção de renda, na
acepção formal do termo.” (Informativo de Jurisprudência n. 0186,
período de 29 de setembro a 03 de outubro de 2003; Terceira Turma;
REsp 402.443-MG, Rel. originário Min. Carlos Alberto Menezes Di-
reito, Rel. para acórdão Min. Castro Filho, julgado em 2/10/2003).

-  Súmula nº 54 do STJ: "Os juros moratórios fluem a partir do
evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual.”

- Súmula nº 362 do STJ: "A correção monetária do valor da in-
denização do dano moral incide desde a data do arbitramento.”

- In casu,  verifica-se que ambos litigantes saíram vencidos, em
parte, em suas pretensões, devendo ser modificada parcialmente
a sentença. Com a reforma parcial do decisório recorrido, foi al-
terada a sucumbência que cada disputante suportou. Dessa for-
ma, surge como consectário a distribuição recíproca e proporcio-
nal  das  custas  e  honorários  advocatícios,  observada  a  devida
compensação, consoante dispõe o art. 21, caput, do CPC.

Desembargador José Ricardo Porto
 2



Apelação Cível nº 0001331-59.2007.815.0331

RECURSO ADESIVO. FIXAÇÃO DO RESSARCIMENTO
MORAL E DO PENSIONAMENTO NA SENTENÇA DE
PRIMEIRO GRAU EM VALORES INEXPRESSIVOS. PE-
DIDO DE MAJORAÇÃO DO DANO EXTRAPATRIMO-
NIAL.  POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA COR-
TE DE JUSTIÇA.  VALOR DA PENSÃO MENSAL AOS
FILHOS  A  SER  CALCULADO  EM  2/3  DO  SALÁRIO-
MÍNIMO  VIGENTE.  ENTENDIMENTO  CORROBORA-
DO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PROVI-
MENTO PARCIAL DA IRRESIGNAÇÃO.

- O pleito de majoração da indenização por danos morais deve
ser acolhido, quando o valor fixado em primeira instância mos-
tra-se insuficiente para recompensar o abalo psíquico suportado.

- O valor correspondente ao reparo extrapatrimonial deve aten-
der ao seu caráter dúplice: compensatório da dor da vítima e pu-
nitivo do causador do prejuízo. No entanto, não pode ser dema-
siadamente elevada, pois caracterizar-se-ia enriquecimento ilíci-
to, nem significativamente baixa, que não consiga cobrir os aba-
los sofridos pela vítima.

- A jurisprudência firmada pelo STJ é no sentido de que: “(…)
c) no caso de morte de genitor(a), pensão aos filhos de 2/3 do
salário percebido (ou o salário mínimo caso não exerça traba-
lho remunerado).” (REsp nº 853.921/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO
DE  NORONHA,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  16/3/2010,  DJe
24/5/2010).

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da
Paraíba, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS  RECURSOS.

RELATÓRIO

Edmilson Gomes da Silva, representando os seus filhos menores, Cassiano Car-
doso Gomes e Tassiana Cardoso Gomes, bem como Tatiana Carla Cardoso, todos qualificados
nos autos, propuseram Ação de Indenização para Reparação de Danos por Acidente de Tráfego con-
tra José Ataíde dos Santos, igualmente identificado, objetivando ressarcimento pela morte da Sra.
Kátia Maria Cardoso, companheira e genitora, respectivamente, ocorrida no dia 23 de novembro de
2006, na PB 004, próximo à Fábrica Cincera, por atropelamento através de veículo da marca Nis-
san, modelo Frontier, placa KHH 9423/PB, sendo este da propriedade do promovido que o conduzia
quando houve o abalroamento.
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Com  o  advento  da  sentença  (fls.  178/183),  a  magistrada  de  base  julgou
parcialmente procedentes os pedidos para, em consequência, condenar o requerido ao pagamento da
importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a título de danos morais, corrigidos monetariamente
pelo INPC a partir do dia 27 de novembro de 2012 até o efetivo pagamento e com juros de mora de
1% ao mês, a contar do ajuizamento da demanda. 

Outrossim, determinou que o reclamado conceda pensão mensal de 1/3 do salário-
mínimo, em vigência até a data em que a prefalada vítima completaria 65 (sessenta e cinco) anos de
idade, retroativa mês a mês, desde a data do ato ilícito. Os honorários advocatícios foram fixados na
base de 10% sobre o valor da condenação, com fulcro no artigo 20, §3º, do CPC/1973.

Irresignado, José Ataíde dos Santos,  interpôs recurso apelatório (fls.  186/195),
arguindo, inicialmente, que não possui responsabilidade pelo evento ocorrido e que este foi culpa
exclusiva da falecida, razão pela qual solicita o afastamento da condenação ao pagamento por abalo
psíquico. 

O apelante sustentou que já houve o recebimento do DPVAT pelos promoventes,
no  importe  de  R$  7.000,00  (sete  mil  reais),  sendo  necessário  o  abatimento  da  quantia  de  R$
10.000,00 (dez mil reais), fixada em prejuízos extrapatrimoniais, diante do recebimento do seguro
obrigatório, nos moldes da Súmula nº 246 do Superior Tribunal de Justiça.

Defendeu  ser  indevida  pensão  alimentícia  por  lucro  cessante  com  base  no
princípio da dependência econômica presumida, sob a justificativa de que não houve comprovação
da atividade laborativa exercida pela finada. Alegou, ainda, que os tribunais aplicam tal benefício
para herdeiros do de cujus até o momento em que aqueles alcançam os 25 (vinte e cinco) anos de
idade.

Requereu que caso haja a permanência do valor arbitrado pelo prejuízo moral,
modifique-se a data dos juros de mora e da correção monetária para incidência desde a data da
citação,  e  não  do  período  de  ajuizamento  da  demanda.  Pugnou,  ainda,  pela  determinação  da
sucumbência recíproca e que sejam arbitrados os honorários do patrono do apelante.

Por sua vez, os menores impúberes, representados pelo seu genitor, ingressaram
com Recurso Adesivo às fls. 198/204. Aduziram que o montante arbitrado na decisão combatida é
desproporcional,  em  virtude  dos  abalos  provocados  para  os  descendentes  da  finada.  Assim,
requereram a majoração do ato condenatório, em razão do prejuízo extrapatrimonial, na quantia de
R$ 100.000,00 (cem mil reais), para cada um, e da pensão mensal, para o valor de um salário-
mínimo vigente. Pleitearam, ainda,  a condenação do ora recorrido em honorários advocatícios no
percentual de 20% sobre o valor da condenação.

Contrarrazões apresentadas à Apelação Cível  (fls. 205/214).

Não houve o oferecimento de resposta ao Recurso Adesivo, conforme atesta a
certidão de fls. 218 verso.

Instada a pronunciar-se, a Procuradoria de Justiça emitiu parecer (fls. 226/229),
opinando pelo provimento parcial de ambas as súplicas interpostas.
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É o relatório.

VOTO

RECURSO APELATÓRIO DO PROMOVIDO

O objeto da presente peça recursal (fls. 186/195) está concentrado na reforma do
julgado para: afastar os danos morais do ato condenatório e, em caso de entendimento dissonante,
que haja a compensação da quantia arbitrada em face do recebimento do seguro DPVAT; excluir o
dever de indenizar por pensão alimentícia ou sua concessão até a maioridade dos dependentes da
vítima; aplicar a correção monetária a partir da citação; determinar os honorários sucumbenciais.

No tocante à exclusão do ressarcimento por prejuízo extrapatrimonial, não há como
prosperar a tese firmada pelo apelante.

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso X, assegura a inviolabilidade da inti-
midade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas, resguardado o direito à indenização
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação.

Inicialmente, deve-se ter em mente que a responsabilidade do promovido segue a re-
gra estabelecida no artigo 159 do Código Civil:

“Art. 159. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência,
ou imprudência,  violar  direito,  ou causar prejuízo a outrem, fica
obrigado a reparar o dano.”

Cumpre aos demandantes provarem o dano, a culpa e o nexo causal entre os dois
pressupostos, para que a indenização seja devida pelo sujeito passivo em decorrência do sinistro.

No caso em tela, os promoventes comprovaram a ocorrência do evento danoso que,
“in casu”, foi a morte de sua genetriz, Sra. Kátia Maria Cardoso, atropelada por automóvel guiado
e de propriedade do solicitado. 

Ademais, não se mostra necessária a apresentação de provas para restar comprovado
o abalo psíquico sofrido pelos párvulos, ante a presunção “hominis” no sentido de que sofrem pre-
juízos com a morte de sua mãe, privando-se irrefutavelmente da convivência maternal no decorrer
da existência terrena. Aplicável, desse modo o art. 335, do CPC/1973, ao preceituar que em falta de
normas jurídicas particulares, o juiz aplicará as normas de experiência comum subministradas pela
observação do que ordinariamente acontece e ainda as regras de conhecimento técnico, ressalvado,
quanto a estas, o exame pericial.

No tocante aos requisitos da culpa e do nexo de causalidade, o motorista agiu com
irresponsabilidade ao dirigir  o veículo,  conforme análise  das provas testemunhais  carreadas aos
autos às fls. 113/115, tendo, inclusive, omitido socorro ao atropelar a vítima, levando-lhe ao óbito,
restando  caracterizada  a  imprudência  inconteste,  por  ausência  de  atenção  e  de  cuidado  com a
segurança no trânsito, tornando subsequente o dever de indenização.

Desembargador José Ricardo Porto
 5



Apelação Cível nº 0001331-59.2007.815.0331

Desse modo, restando provadas as alegações pelos requerentes, muito embora inexis-
ta imprescindibilidade para produção de conteúdo comprobatório, caberia ao demandado o ônus de
demonstrar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito daquele, conforme dispõe o art.
333, II, do CPC/73, o que, todavia, não foi alcançado na situação em debate, eis que o promovido li-
mitou-se a rebater a existência de culpa exclusiva da pedestre, não tendo apresentado, durante a ins-
trução processual, qualquer instrumento que comprovasse os fatos alegados na sua defesa.

Sobre o tema, transcrevo jurisprudência desta Corte de Justiça:

“PROCESSO CIVIL  -  APELAÇÃO CÍVEL -  AÇÃO DE REPARA-
ÇÃO DE DANOS CAUSADOS EM ACIDENTE DE TRÂNSITO - LU-
CROS CESSANTES - DIREITO CONFIGURADO - PROVIMENTO
PARCIAL  -  IRRESIGNAÇÃO  DA  PROMOVIDA  -  PRELIMINAR
SUSCITADA EM CONTRARRAZÕES DE NÃO CONHECIMENTO
DO RECURSO POR SER PROCRASTINATÓRIO - REJEIÇÃO - AR-
GUMENTOS NÍTIDOS E OBJETIVOS - MÉRITO - ANÁLISE DAS
RAZÕES RECURSAIS - INCONFORMISMO QUANTO AS PROVAS
APRESENTADAS PELO AUTOR - INCIDÊNCIA DA REGRA DO
ART. 333, II, DO CPC - MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS  -  DESNECESSIDADE  -  FIXAÇÃO  COM  ACERTO  E
JUSTIÇA - DESPROVIMENTO DO RECURSO. PRELIMINAR. Não
merece maiores delongas a preliminar suscitada pelo apelado, de não
conhecimento por caráter procrastinatório do recurso, vez que as razões
recursais estão nítidas e de maneira específica no seu fiel objetivo, que é
reformar a sentença singular. Dessa forma, por não deixar dúvidas so-
bre o assunto, a rejeição é medida que se impõe. Mérito -  Tratando-se
de ação de indenização de lucros cessantes, por acidente de trânsito,
sendo conclusivo o direito do autor, sua desconstituição só é possível
mediante prova robusta em contrário. É de observar a regra do artigo
333, II, do CPC, no presente caso, pois o ônus da prova é do réu que
deve produzir a prova "quanto à existência de fato impeditivo, modifi-
cativo ou extintivo do direito do autor". Conforme consta do art. 20, §
3º, CPC, "os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento
(10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da condena-
ção, atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação
do serviço; c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado
pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço”.”(Apelação Cível
nº 0022886-63.2007.815.2003, 3ª Câmara Cível do TJPB, Rel. José Au-
rélio da Cruz. DJe. 06.06.2014). Grifo nosso.

“APELAÇÃO CIVEL. DANO MATERIAL. ACIDENTE AUTOMOBI-
LÍSTICO. CAMINHÃO  A  SERVIÇO  DA EDILIDADE.  COMPROVA-
ÇÃO.  CULPA  EXCLUSIVA  DO  AUTOR.  NÃO  CONSTATAÇÃO.
ÔNUS DO RÉU. ART. 333, II . DO CPC. RESSARCIMENTO DEVI-
DO. DESPROVIMENTO. Segundo a regra do art. 333 do CPC, o ônus
da prova cabe ao réu quanto à existência de fato impeditivo, mogificati-
vo ou extintivo do direito do autor, depodo que allegare nihil et alega-
tum non Probare sunt , ou seja, alegar e não provar o alegado importa
em nada alegar.”  (AC nº. 07320040028281001  -  TJ/PB  – RELATOR
DES. JOÃO MACHADO DE SOUSA –  JULG. EM 16/02/2006).  Grifo
nosso.
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No mesmo sentido, julgou o Superior Tribunal de Justiça:

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.  REPA-
RAÇÃO DE DANOS. ACIDENTE DE TRÂNSITO. ÔNUS DA PRO-
VA. I. - Incumbe ao réu o ônus da prova quanto à existência de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, nos termos do
art. 333, II do Código de Processo Civil. II - A discussão acerca da com-
provação da responsabilidade do preposto da agravante para a ocorrên-
cia do fato danoso demanda o reexame de matéria fática, circunstância
obstada  pela  Súmula  7  desta  Corte.  III.  Agravo  improvido.”  (AgRg
791846 – MINISTRO SIDNEI BENETI – TERCEIRA TURMA – JULG.
EM 19/08/2008). Grifo nosso. 

“Processual civil. Ônus da prova. Incumbe ao réu a prova de fato mo-
dificativo do direito do autor. Art 333 do CPC. Decisões anteriores fun-
dadas nas provas acostadas aos autos. Impossibilidade de reexame. Sú-
mula 7/STJ. - Ao autor, incumbe a prova dos atos constitutivos de seu di-
reito, devendo o réu provar a existência de fato impeditivo, modificativo
ou extintivo do direito do autor. - Entenderam as instâncias ordinárias,
após análise das provas dos autos, ter a recorrida comprovado a execu-
ção dos serviços. Lado outro, a recorrente somente provou o pagamento
parcial dos serviços contratados. - A análise, em sede de recurso especi-
al, da efetiva prestação dos serviços objeto da presente demanda implica
na necessidade de revolvimento de todo o conjunto fático-probatório.
Óbice da Súmula 7 do STJ.  Recurso especial não conhecido. (RESP nº.
741235  –  MINISTRA  NANCY  ANDRIGHI  –  TERCEIRA  TURMA  –
JULG. EM 03/06/2008). Grifo nosso.

Em assim sendo, de acordo com o acervo probatório acostado aos autos, não restam
dúvidas quanto à necessidade de reparação, correspondente aos prejuízos suportados pelos promo-
ventes.

É mister destacar, por oportuno e necessário, que o ato praticado pelo ora apelante
também ensejou a  sua  condenação  no  âmbito  penal,  com trânsito  em julgado  da  decisão  (fls.
125/131), motivo este que já gera a certeza na obrigação de reparar o dano, com fulcro no artigo 91,
inciso I, do Código Penal, não havendo como utilizar a abordagem de culpa exclusiva da vítima
nesta fase processual.

Portanto, tenho como correto o posicionamento da magistrada de primeiro grau, não
merecendo reparo a sentença refutada nesse ponto específico.

Por outro lado, como já houve o recebimento do seguro obrigatório DPVAT, faz-se
imperiosa a dedução do montante ressarcitório devido, em observância aos ditames da Súmula nº
246 do Superior Tribunal de Justiça, sendo dispensável a comprovação do seu recebimento pela fa-
mília da vítima. 

O mencionado verbete jurisprudencial assim dispõe:

“Súmula n. 246, STJ. O valor do seguro obrigatório deve ser deduzi-
do da indenização judicialmente fixada.”
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Diante de tal constatação, é indubitável a aplicabilidade do entendimento sumular,
acima identificado, na conjuntura em epígrafe, razão pela qual determino a compensação da quantia
de R$ 7.000,00 (sete mil reais), no tocante ao importe fixado na parte dispositiva deste decisum, a
título de danos morais.

 Quanto ao arbitramento de pensão, também agiu com acerto a Juíza sentenciante,
haja vista que os beneficiários são filhos, menores impúberes, da finada que foi vítima de atropela-
mento em acidente de trânsito, ocasionada por imprudência do promovido, sendo desnecessária a
comprovação da dependência econômica, que, in casu, é presumida.

Além disso, convém pontuar que nas famílias de baixa renda, há interdependência
econômica entre todos os seus integrantes, de modo que a ausência de um deles afeta o equilíbrio fi-
nanceiro do núcleo parental, havendo, inclusive, a alegação na exordial de que a mãe dos requeren-
tes desempenhava a função de faxineira em diversos domicílios, auferindo, em média, dois salários-
mínimos.

Destarte, não obstante a ausência de comprovação documental de atividade laborati-
va exercida pela vítima, haja vista o labor de diarista prescindir de anotação/registro na CTPS, deve
ser admitido o ressarcimento material. Ainda que a prefalada genitora apenas contribuísse com os
trabalhos domésticos, tal conduta já ensejaria a possibilidade de reflexos patrimoniais imediatos, eis
que há a possibilidade de sua mensuração econômica.

Em consonância com as conclusões acima esposadas, é o posicionamento do Superi-
or Tribunal de Justiça, cuja matéria se apresentou como tema inserto no Informativo n. 0186, do
mencionado Pretório:

“DANOS MATERIAIS. DONA-DE-CASA. Trata-se de ação de in-
denização, tendo em vista o falecimento da esposa e mãe dos auto-
res, vítima de atropelamento por composição férrea de propriedade
da empresa ré. Quanto ao pedido de indenização por danos materi-
ais, a ré impugna a conclusão do acórdão sob o argumento de que
estes deveriam ser indeferidos, na medida que a vítima era dona-de-
casa e não recebia remuneração. O fato de a vítima não exercer ati-
vidade remunerada não autoriza a concluir que, por isso, ela não
contribuía com a manutenção do lar. Os trabalhos domésticos pres-
tados no dia-a-dia podem ser mensurados economicamente, gerando
reflexos patrimoniais imediatos. Na hipótese, releva ainda conside-
rar que os recorrentes litigam sob o benefício da assistência judiciá-
ria, indício de que a vítima pertencia à família de poucas posses,
fato que só vem a reforçar a ideia do prejuízo causado com sua au-
sência para a economia do lar. Isso porque, em se tratando de famí-
lia de baixa renda, a mantença do grupo é fruto da colaboração de
todos, de modo que o direito ao pensionamento não pode ficar res-
trito à prova objetiva da percepção de renda, na acepção formal do
termo. No caso vertente, a morte da vítima causada pelo trágico aci-
dente, a par de causar inestimável perda de ordem emocional aos re-
corridos, pelo que representa a figura de esposa e mãe na estrutura
de um lar, acarretou-lhes, também, prejuízo passível de valoração
econômica, razão pela qual deve ser prestigiada a conclusão assen-
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tada no aresto hostilizado, reconhecendo devida aos ora recorridos a
pensão por danos materiais. A Turma, prosseguindo o julgamento,
conheceu do recurso e lhe deu parcial provimento, apenas para li-
mitar o pensionamento em favor do filho menor até aos 25 anos de
idade.” (Informativo de Jurisprudência n. 0186, período de 29 de se-
tembro a 03 de outubro de 2003; Terceira Turma; REsp 402.443-
MG, Rel. originário Min. Carlos Alberto Menezes Direito, Rel. para
acórdão Min. Castro Filho, julgado em 2/10/2003). Grifos nossos. 

“CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.
VÍTIMA  FATAL.  RESPONSABILIDADE CIVIL  DO PROPRIE-
TÁRIO DO VEÍCULO. AÇÃO PROPOSTA POR FILHO E PAIS
DA  VÍTIMA.  REPARAÇÃO  POR  DANOS  MATERIAIS.  CABI-
MENTO.  COMPENSAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  MAJORA-
ÇÃO. 1. A ausência de decisão sobre os dispositivos legais suposta-
mente violados, não obstante a interposição de embargos de declara-
ção, impede o conhecimento do recurso especial. Incidência da Súmu-
la 211/STJ. 2. Os embargos declaratórios têm como objetivo sanar
eventual obscuridade,  contradição ou omissão existente na decisão
recorrida. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de
origem pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta
nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a
decisão, como ocorrido na espécie. 3. O proprietário do veículo que o
empresta a terceiro responde por danos causados pelo seu uso culpo-
so. A culpa do proprietário configura-se em razão da escolha imperti-
nente da pessoa a conduzir seu carro ou da negligência em permitir
que terceiros, sem sua autorização, utilizem o veículo. 4. A morte de
menor em acidente, mesmo que à data do óbito ainda não exercesse
atividade laboral remunerada ou não contribuísse com a composição
da renda familiar, autoriza os pais, quando de baixa renda, a pedir
ao responsável pelo sinistro a reparação por danos materiais, aque-
les resultantes do auxílio que, futuramente, o filho poderia prestar-
lhes. 5. É inolvidável a dependência econômica do descendente em
relação ao ascendente e do dever deste de prover a subsistência da-
quele, sendo, consequentemente, devida reparação por danos mate-
riais ao filho menor, pela morte da mãe em acidente, independente-
mente da comprovação de que ela contribuía para o sustento do me-
nor à época. 6. Ao STJ é permitido revisar o arbitramento da com-
pensação por danos morais quando o valor fixado destoa daqueles
estipulados em outros julgados recentes deste Tribunal, observadas
as peculiaridades de cada litígio. 7. A jurisprudência do STJ indica
que as hipóteses de morte, em especial de filho, em decorrência de
acidente de automóvel, vêm sendo compensadas com o valor de até
500 salários mínimos para cada familiar afetado. Precedentes. 8. Di-
ante das peculiaridades do caso, razoável a majoração da compensa-
ção por danos morais para fixar a quantia de 300 salários mínimos a
cada um dos recorrentes. 9. A análise da existência do dissídio é invi-
ável, quando não realizado o cotejo analítico ou demonstrada a simi-
litude fática entre os acórdãos, nos termos dos arts. 541, parágrafo
único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ. 10. Recurso especial do
réu conhecido em parte e, nesta parte, não provido. 11. Recurso espe-
cial dos autores conhecido em parte e, nesta parte, provido.” (Recur-
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so Especial nº 1044527/MG (2008/0058520-4), 3ª Turma do STJ, Rel.
Nancy Andrighi. j. 27.09.2011, DJe 01.03.2012). Grifos nossos.

Portanto, decidiu corretamente o douto Juízo a quo que, tendo em vista a particulari-
dade do caso em análise, estabeleceu uma pensão mensal a ser paga pelo apelante. Ocorre que, mui-
to embora haja a adequação da rubrica, esta foi estipulada até o dia em que a vítima completaria 65
(sessenta e cinco) anos de idade.

Pois bem. O pensionamento é devido, porém deve ser limitado em favor dos filhos
menores até que atinjam os 25 (vinte e cinco) anos de idade, data provável para obtenção de susten-
to próprio, presumindo-se que, acaso a sua mãe estivesse em vida à época, afastar-se-ia a dependên-
cia financeira dos seus rebentos.

Na mesma linha, já inferiu a 1ª Câmara Cível Especializada deste E. Tribunal:

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MO-
RAIS E MATERIAIS. SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDEN-
TES OS PEDIDOS. INSURGÊNCIA DOS PROMOVIDOS. ACIDEN-
TE DE TRÂNSITO. EXISTÊNCIA DE SENTENÇA PENAL CONDE-
NANDO  O MOTORISTA  DA EMPRESA/AUTORA  POR HOMICÍ-
DIO. APLICAÇÃO DO ART. 935 DO CÓDIGO CIVIL. SENTENÇA
PENAL QUE REPERCUTE DE MODO ABSOLUTO NA ESFERA
CÍVEL QUANDO RECONHECE O FATO OU A AUTORIA. INDE-
NIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS QUE DEVE SER FIXADA, NA
FORMA DE PENSÃO PARA A COMPANHEIRA DO FALECIDO E
AO FILHO MENOR DE IDADE, NA ÉPOCA DO FATO. RENDA
NÃO COMPROVADA. PENSÃO CALCULADA COM BASE NO SA-
LÁRIO MÍNIMO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DEVIDA
AOS FAMILIARES DO FALECIDO. PROVIMENTO PARCIAL DO
APELO. De acordo com o art. 948, inciso II, do Código Civil, em caso
de homicídio, a indenização consiste no pagamento de prestação alimen-
tícia às pessoas a quem o morto os devia. Todavia, vale salientar que a
pensão só é devida para aqueles que dependiam economicamente da víti-
ma. Assim, apenas pode ser considerada como dependente do falecido
sua companheira e o filho menor de idade. Como o filho menor nasceu
em 10.08.1991 e contava com apenas dezessete anos quando seu pai fa-
leceu, deverá receber a pensão até a data em que completar 25 anos de
idade (REsp 922951/RS e REsp 586.714/MG), quando se presume que,
acaso seu pai estivesse vivo, estaria afastada a dependência financeira.
Após completar 25 anos, o montante deve acrescer à parte devida a sua
mãe. Já a esposa do "de cujus", deve receber a pensão, a título de danos
materiais, durante a longevidade estimada da vítima, já que o termo ad
quem para o cálculo do pensionamento deve ser atualizado em conformi-
dade com a tabela de expectativa de vida adotada pela Previdência Soci-
al, nos termos dos dados estatísticos levantados pelo IBGE, permitindo-
se maior adequação com a realidade do país.  (Precedente: AgRg nos
EDcl no AgRg no REsp 1.253.342/PE, Rel. Min. Mauro Campbell Mar-
ques, Segunda Turma, DJe 28.06.13). No caso, o dano suportado pela
morte de um familiar não pode ser fixado em montante inexpressivo, pois
deve servir como punição para que a Empresa seja mais atenta na esco-
lha de seus profissionais, a fim de evitar que outras famílias passem por
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situação semelhante. Diante do exposto, entendo que cada Autor deve re-
ceber R$ 50.000,00 (cinquenta mil  reais)  pelo dano moral  suportado,
com juros moratórios devidos a partir do evento danoso, nos moldes da
Súmula nº 54 do STJ. Tendo em vista que há na apólice previsão de co-
bertura em relação a danos morais (fl. 110), cujo limite máximo foi fixa-
do em trinta mil reais, entendo que a Seguradora deve ser condenada,
solidariamente, ao pagamento do referido valor, devendo o restante ser
pago  apenas  pela  Empresa  de  ônibus.”  (Apelação  Cível  nº
200.2011.006930-5/001,  1ª  Câmara Cível  do TJPB,  Rel.  Leandro dos
Santos. DJe 20.11.2013). 

Desse modo, determino o dever de pagamento da pensão mensal, a ser fixado no dis-
positivo, até os menores impúberes completarem 25 (vinte e cinco) anos de idade. 

Com relação aos juros de mora e à correção monetária, emprega-se a exegese das Sú-
mulas nºs. 54 e 362 da Corte da Cidadania.

No que pertine aos juros moratórios, verifico que a magistrada de primeiro grau equi-
vocou-se, uma vez que, em se tratando de responsabilidade extracontratual, o marco inicial para a
sua incidência deve ser a data do evento danoso, 23 de novembro de 2006, nos termos da Súmula 54
do Superior Tribunal de Justiça, e não a partir do ajuizamento da ação, como estabelecido na deci-
são primeva, senão vejamos: 

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.  PROTESTO  INDEVIDO.  PRESCRIÇÃO.
NÃO OCORRÊNCIA.  DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM IN-
DENIZATÓRIO.  REDUÇÃO. INVIABILIDADE. JUROS MORATÓ-
RIOS.  TERMO INICIAL. RESPONSABILIDADE EXTRACONTRA-
TUAL. DATA DO EVENTO DANOSO. SÚMULA 54/STJ. DECISÃO
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO REGI-
MENTAL NÃO PROVIDO. 1. (...)2. A caracterização do dano moral de-
corrente do protesto indevido de título independe de prova, observando-
se que, ao assim decidir, o aresto recorrido alinhou-se à jurisprudência
desta Corte, que diz: "nos casos de protesto indevido de título ou inscri-
ção irregular em cadastros de inadimplentes, o dano moral se configura
in re ipsa, isto é, prescinde de prova, ainda que a prejudicada seja pes-
soa jurídica" (REsp 1.059.663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe
de 17/12/2008). 3. O valor estabelecido pelas instâncias ordinárias a tí-
tulo de reparação moral pode ser revisto tão somente nas hipóteses em
que a condenação se revelar irrisória ou exorbitante,  distanciando-se
dos padrões de razoabilidade, o que não se evidencia no caso em tela. 4.
Os juros moratórios, em se tratando de responsabilidade civil extracon-
tratual, fluem da data do evento danoso, conforme estabelecido na Sú-
mula 54/STJ. 5. Ao repisar os fundamentos do apelo nobre, a agravante
não apresenta, nas razões do agravo regimental, argumentos capazes de
alterar a decisão agravada, que deve ser mantida por seus próprios fun-
damentos. 6. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STJ -AgRg
no AREsp 378.424/SC, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TUR-
MA, julgado em 19/08/2014, DJe 16/09/2014) (grifei)
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Isto posto, o decisório combatido merece reforma nesse ponto.

Já com relação a correção monetária, não deve haver qualquer modificação no deci-
sório vergastado, uma vez que o STJ sufragou entendimento de que o dies a quo do referido con-
sectário, no caso de indenização por dano moral decorrente de ato ilícito, é o da prolação da decisão
judicial que quantifica o quantum indenizatório:

“RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL E PROCESSU-
AL. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL, EM SEDE DE
RECURSO ESPECIAL.  INVIABILIDADE.  OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL QUESTIONANDO DECI-
SÃO PROLATADA NO ACÓRDÃO DA APELAÇÃO, ANTES MESMO
DOS EMBARGOS INFRINGENTES. DESCABIMENTO. ABUSO QUAN-
TO AO EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. INDENIZAÇÃO PELOS
DANOS DECORRENTES DE CONDUTA ABUSIVA. POSSIBILIDADE.
IMPUTAÇÕES  ALTAMENTE  DESABONADORAS,  EM  SUCESSIVAS
MATÉRIAS JORNALÍSTICAS, SEM EVIDÊNCIA QUANTO À SUA VE-
RACIDADE E DEMONSTRAÇÃO DA AUTORIA, ASSEGURADA PELA
REPORTAGEM.  CULPA  CARACTERIZADA.  QUANTUM  INDENIZA-
TÓRIO, A TÍTULO DE COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. REVI-
SÃO,  EM SEDE DE  RECURSO  ESPECIAL.  CABÍVEL  APENAS  EX-
CEPCIONALMENTE, QUANDO SE MOSTREM ÍNFIMOS OU EXOR-
BITANTES.REEXAME DE PROVAS.  INVIABILIDADE.  RESPONSABI-
LIDADE CIVIL AQUILIANA.  JUROS DE MORA FLUEM A PARTIR
DO EVENTO DANOSO. COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS.
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA VERBA INDENIZATÓRIA.  IN-
CIDÊNCIA A CONTAR DA DECISÃO JUDICIAL QUE A QUANTI-
FICA.1. (…) 2. (...)4. 5. 6. As imputações, altamente desabonadoras, efe-
tuadas em sucessivas reportagens, foram absolutamente temerárias, atin-
gindo a honra objetiva dos promotores de justiça, desbordando do direi-
to de informar e do exercício regular de direito, tendo em vista que, con-
forme apurado pelas instâncias ordinárias, não encontram ressonância
na realidade, sendo nítida a culpa da ré, conforme se extrai da leitura da
moldura fática apurada pela origem. 7. No tocante ao valor arbitrado a
título de compensação por danos morais, cumpre observar que, confor-
me  jurisprudência consolidada no âmbito do STJ, só é possível a sua re-
visão, em sede de recurso especial, quando se mostrar manifestamente
ínfimo ou exorbitante. Dessarte, tendo em vista o apurado pela origem, o
quantum arbitrado, no valor de R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e qui-
nhentos reais) para cada um dos seis autores, não justifica a excepcional
intervenção do STJ. 8. (…) 9. Orienta a Súmula 54/STJ que os juros mo-
ratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade
civil extracontratual. 10. "O Superior Tribunal de Justiça sufragou en-
tendimento de que o dies a quo de incidência da correção monetária so-
bre o montante fixado a título de indenização por dano moral decorren-
te de ato ilícito é o da prolação da decisão judicial que a quantifica".
(REsp 862.346/SP, Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, QUAR-
TA TURMA, julgado em 27/03/2007, DJ 23/04/2007 p. 277) 11. Recurso
especial parcialmente provido.” (STJ -REsp 1294474/DF, Rel. Ministro
LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/11/2013,
DJe 12/02/2014) (grifei)
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“PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.
CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INSCRIÇÃO INDEVIDA.
AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO. COMPENSAÇÃO POR DANOS MO-
RAIS. VALOR. INCIDÊNCIA JUROS DE MORA. 1. o STJ já firmou en-
tendimento de que é razoável a condenação a até 50 (cinqüenta) salários
mínimos por indenização decorrente de inscrição indevida em órgãos de
proteção ao crédito. 2. Em se tratando de danos morais, o termo a quo
da correção monetária é a data da prolação da decisão que fixou o
quantum da indenização, devendo incidir os juros de mora a partir do
evento danoso em caso de responsabilidade extracontratual.3. Agravo
regimental desprovido.” (STJ -AgRg no REsp 1202806/MG, Rel. Minis-
tra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 01/12/2011,
DJe 09/12/2011) (grifei)

Desse modo, constata-se que não há como prosperar a insurgência do promovido re-
ferente aos juros de mora e correção monetária.

Por fim, no que diz respeito à sucumbência recíproca, é importante tecer algumas
considerações.

Conforme se observa dos autos, os demandantes ingressaram com a presente lide, vi-
sando a condenação do requerido ao pagamento por danos morais, materiais, lucros cessantes e pen-
são mensal, tendo o Juízo de origem julgado parcialmente procedentes os pleitos formulados na
proemial.

Com a reforma parcial do decisório recorrido, tendo o Juízo de origem acolhido ape-
nas dois pedidos de quatro apresentados na petição inicial, foi alterada a sucumbência que cada dis-
putante suportou. Dessa forma, surge como consectário a distribuição recíproca e proporcional das
custas e honorários advocatícios, observada a devida compensação, consoante dispõe o art. 21, ca-
put, do CPC.

A esse respeito, confira-se os seguintes julgados do STJ:

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. BANCÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO
OCORRÊNCIA. TAC. PACTUAÇÃO. SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ.  RE-
PETIÇÃO DO INDÉBITO. PROCEDÊNCIA. INOVAÇÃO RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE.  SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA CONFIGURADA.
DECISÃO MANTIDA. 1. Inexiste afronta ao art. 535 do CPC quando o
acórdão recorrido analisa todas as questões pertinentes para a solução
da lide, pronunciando-se, de forma clara e suficiente, sobre a controvér-
sia estabelecida nos autos. 2. Incabível o exame de tese não exposta no
recurso especial e invocada apenas em recurso posterior, pois configura
indevida inovação recursal. 3. A procedência dos pedidos formulados em
ação revisional de contrato bancário possibilita tanto a compensação de
créditos quanto a devolução da quantia paga indevidamente,  em obe-
diência ao princípio que veda o enriquecimento ilícito. 4. Configurada a
sucumbência recíproca (art. 21 do CPC), as custas e os honorários ad-
vocatícios deverão ser suportados na proporção do decaimento das par-
tes, devidamente compensados, apurados os valores em liquidação. Pre-
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cedentes.  5. Agravo regimental a que se nega provimento.” (AgRg no
REsp  1302552/RS,  Rel.  Ministro  ANTONIO  CARLOS  FERREIRA,
QUARTA TURMA, julgado em 14/04/2015, DJe 23/04/2015)

"RECURSO  ESPECIAL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. HONORÁRIOS. PROPORÇÃO DO ÊXITO DAS PARTES.
APURAÇÃO  EM  LIQUIDAÇÃO.  Havendo  sucumbência  recíproca  e
não sendo possível apurar a proporção do êxito de cada parte, os hono-
rários advocatícios deverão ser distribuídos conforme a proporção apu-
rada no Juízo de origem, por ocasião da liquidação de Sentença. Agra-
vo Regimental improvido." (AgRg nos EDcl no REsp n. 921.087/RS, Re-
lator  Ministro  SIDNEI  BENETI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
16/3/2010, DJe 29/3/2010).

"PROCESSUAL CIVIL.  INVERSÃO DO ÔNUS  DA SUCUMBÊNCIA.
IMPROCEDÊNCIA IN TOTUM. NÃO OCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. PROPORÇÃO A SER APURADA EM LIQUIDAÇÃO DE
SENTENÇA. 1. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, a inversão
do ônus da sucumbência somente ocorrerá quando, do provimento do re-
curso especial, decorrer a improcedência in totum dos pedidos do autor,
o que não houve no presente caso. 2. Reformado em parte o acórdão re-
gional, fica modificada a sucumbência suportada pelas partes. Dessa
forma, surge como consectário a distribuição recíproca e proporcional
dos honorários advocatícios quando da liquidação, observada a devida
compensação, consoante dispõe o art. 21, caput, do CPC. Agravo regi-
mental provido". (AgRg no AgRg no AREsp n. 257.512/PR, Relator Mi-
nistro  HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
21/2/2013, DJe 1º/3/2013).

Assim, as verbas sucumbenciais devem ser distribuídas na proporção do decaimento
e êxito que cada parte alcançou na demanda, conforme pacífica jurisprudência do STJ. 

RECURSO ADESIVO DOS PROMOVENTES

O cerne da peça adesiva apresentada às fls. 198/204 reside na reforma do julgado
com relação à condenação alusiva ao ressarcimento psíquico, fixado na decisão combatida no valor
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), e ao pensionamento, mês a mês, de 1/3 do salário-mínimo.

A reparação pelos prejuízos extrapatrimoniais enseja validade na utilização de qual-
quer critério para a sua fixação, desde que segundo o princípio da razoabilidade, do bom senso,
atentando-se, sempre que possível, para a repercussão do dano, a possibilidade econômica do ofen-
sor, a situação de necessidade do ofendido e, por fim, o efeito inibitório da condenação.

Desse modo, o montante estabelecido deverá representar a aplicação das finalidades
do ato condenatório, vez que, por um lado, tem que desestimular atitudes como a descrita nos autos,
e, de outra banda, impedir o enriquecimento ilícito da parte, servindo apenas como lenitivo à dor so-
frida.
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“In casu sub judice”,  observa-se que o prejuízo fora de uma proporção desmedida,
uma vez que a ação trata de filhos que sofreram com a perda da mãe. Portanto, a sentença recorrida,
nesse ponto específico, viola os princípios da razoabilidade e proporcionabilidade, razão pela qual
modifico o valor arbitrado para o importe de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser dividido, de
modo equânime, entre os três descendentes da falecida. 

A  possibilidade  de  readequação  do  patamar  estipulado  em decorrência  do  abalo
psíquico vem, inclusive, sendo corroborado pela jurisprudência desta Corte e do Superior Tribunal
de Justiça:

“CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. AÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. RESPONSA-
BILIDADE  CIVIL.  ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.  SENTENÇA  DE
PARCIAL  PROCEDÊNCIA.  AGRAVO  RETIDO.  ARROLAMENTO
DE TESTEMUNHAS. PETIÇÃO COM ROL JUNTADA A DESTEM-
PO. INTEMPESTIVIDADE.  CONFIGURAÇÃO. DESOBEDIÊNCIA
À REGRA DO ART. 407, DO CPC. DESPROVIMENTO. MÉRITO.
MANOBRA IMPRUDENTE DE ÔNIBUS. COLISÃO COM VEÍCU-
LO CICLO MOTORIZADO QUE CAUSOU A MORTE DO CONDU-
TOR. BOLETIM DE TRÂNSITO CONCLUSIVO E PROVAS TESTE-
MUNHAIS QUE CORROBORAM A TESE DE CULPA EXCLUSIVA
DA PROMOVIDA PELO SINISTRO. DANO MORAL IN RE IPSA.
QUANTUM  ARBITRADO  COM  INSUFICIÊNCIA.  DESATENDI-
MENTO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIO-
NALIDADE.  MAJORAÇÃO.  CABIMENTO.  PENSIONAMENTO
MENSAL. POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO EM CONSONÂNCIA COM
A  JURISPRUDÊNCIA  PÁTRIA.  REFORMA  PARCIAL  DA  SEN-
TENÇA. DESPROVIMENTO DO APELO E PROVIMENTO PARCI-
AL DO RECURSO ADESIVO. Dinâmica do acidente: a culpa do con-
dutor do ônibus da parte ré reside no fato de ter realizado manobra im-
prudente (fazer manobra a esquerda, onde deveria parar em razão da
via preferencial que trafegava a vítima em sentido contrário), sem adotar
as cautelas recomendáveis, tendo em vista se tratar de veículo de gran-
des dimensões, com "pontos cegos". Ausência de prova de culpa (concor-
rente ou não) na conduta da vítima (um menor de apenas 16 anos), que
se encontrava no ciclomotor que trafegava em via preferencial de senti-
do contrário ao do ônibus causador do acidente, razões as quais confi-
guram culpa exclusiva da ré, ora apelante. Danos Morais - Arbitramen-
to: Caracterizado o dano moral, há de ser fixada a indenização em valor
consentâneo com a gravidade da lesão, observadas posição familiar, cul-
tural, política, social e econômico-financeira do ofendido e as condições
econômicas e o grau de culpa do lesante, de modo que com a indeniza-
ção se consiga trazer uma satisfação para o ofendido, sem configurar
enriquecimento sem causa, e, ainda, uma sanção para o ofensor. Danos
Morais "in re ipsa": a morte prematura de ente querido e a violação da
integridade física são hipóteses de dano moral "in re ipsa". In casu, o
quantum indenizatório foi fixado de forma desarrazoável e despropor-
cional, o que impõe majoração para o montante de R$ 60.000,00 (ses-
senta mil reais) em favor da autora/genitora de Mychel Max Silva, víti-
ma fatal do sinistro. Pensão mensal: Manutenção do decisum, haja vista
que, nas famílias de baixa renda é presumida a contribuição econômica
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dos filhos, desde antes de atingirem a maioridade, fazendo os pais jus à
indenização por dano material em decorrência da morte prematura do
filho. Termos inicial e final do pensionamento: pensionamento mensal
devido desde a data em que a vítima completaria 18 anos de idade, até a
data em que completaria 65 anos de idade, conforme requerido pelo au-
tor na exordial. "Quantum": Pensionamento devido à razão de 2/3 do va-
lor do salário mínimo nacional, a partir dos 16 anos, até a data em que a
vítima completaria 25 anos de idade, e, daí pra frente, até completar os
65 anos de idade, o valor passará a ser de 1/3 do salário mínimo nacio-
nal.”  (Apelação  nº  0013006-67.2011.815.0011,  3ª  Câmara  Cível  do
TJPB, Rel. José Aurélio da Cruz. DJe 31.03.2016). Grifos nossos.

“APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MO-
RAIS E MATERIAIS. SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDEN-
TES OS PEDIDOS. INSURGÊNCIA DOS PROMOVIDOS. ACIDEN-
TE DE TRÂNSITO. EXISTÊNCIA DE SENTENÇA PENAL CONDE-
NANDO  O MOTORISTA  DA EMPRESA/AUTORA  POR HOMICÍ-
DIO. APLICAÇÃO DO ART. 935 DO CÓDIGO CIVIL. SENTENÇA
PENAL QUE REPERCUTE DE MODO ABSOLUTO NA ESFERA
CÍVEL QUANDO RECONHECE O FATO OU A AUTORIA. INDE-
NIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS QUE DEVE SER FIXADA, NA
FORMA DE PENSÃO PARA A COMPANHEIRA DO FALECIDO E
AO FILHO MENOR DE IDADE, NA ÉPOCA DO FATO. RENDA
NÃO COMPROVADA. PENSÃO CALCULADA COM BASE NO SA-
LÁRIO MÍNIMO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DEVIDA
AOS FAMILIARES DO FALECIDO. PROVIMENTO PARCIAL DO
APELO. De acordo com o art. 948, inciso II, do Código Civil, em caso
de homicídio, a indenização consiste no pagamento de prestação alimen-
tícia às pessoas a quem o morto os devia. Todavia, vale salientar que a
pensão só é devida para aqueles que dependiam economicamente da víti-
ma. Assim, apenas pode ser considerada como dependente do falecido
sua companheira e o filho menor de idade. Como o filho menor nasceu
em 10.08.1991 e contava com apenas dezessete anos quando seu pai fa-
leceu, deverá receber a pensão até a data em que completar 25 anos de
idade (REsp 922951/RS e REsp 586.714/MG), quando se presume que,
acaso seu pai estivesse vivo, estaria afastada a dependência financeira.
Após completar 25 anos, o montante deve acrescer à parte devida a sua
mãe. Já a esposa do "de cujus", deve receber a pensão, a título de danos
materiais, durante a longevidade estimada da vítima, já que o termo ad
quem para o cálculo do pensionamento deve ser atualizado em conformi-
dade com a tabela de expectativa de vida adotada pela Previdência Soci-
al, nos termos dos dados estatísticos levantados pelo IBGE, permitindo-
se maior adequação com a realidade do país.  (Precedente: AgRg nos
EDcl no AgRg no REsp 1.253.342/PE, Rel. Min. Mauro Campbell Mar-
ques, Segunda Turma, DJe 28.06.13).  No caso, o dano suportado pela
morte de um familiar não pode ser fixado em montante inexpressivo,
pois deve servir como punição para que a Empresa seja mais atenta na
escolha de seus profissionais, a fim de evitar que outras famílias pas-
sem por situação semelhante. Diante do exposto, entendo que cada Au-
tor deve receber R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) pelo dano moral
suportado, com juros moratórios devidos a partir do evento danoso, nos

Desembargador José Ricardo Porto
 16



Apelação Cível nº 0001331-59.2007.815.0331

moldes da Súmula nº 54 do STJ. Tendo em vista que há na apólice previ-
são de cobertura em relação a danos morais (fl. 110), cujo limite máxi-
mo foi fixado em trinta mil reais,  entendo que a Seguradora deve ser
condenada, solidariamente, ao pagamento do referido valor, devendo o
restante ser pago apenas pela Empresa de ônibus.” (Apelação Cível nº
200.2011.006930-5/001,  1ª  Câmara Cível  do TJPB,  Rel.  Leandro dos
Santos. DJe 20.11.2013). Grifos nossos.

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO
CPC/73.  MORTE  DECORRENTE  DE  ACIDENTE  EM  ESTAÇÃO
DE TREM. DANOS MORAIS. MAJORAÇÃO DO QUANTUM INDE-
NIZATÓRIO. DECISÃO MANTIDA. 1. Inaplicabilidade do NCPC nes-
te julgamento ante os termos do Enunciado nº 1 aprovado pelo Plenário
do STJ na sessão de 09.03.2016: Aos recursos interpostos com funda-
mento no CPC/73 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de
2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele
prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça. 2. Observa-se que a quantia fixada na ori-
gem, no importe de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para cada um dos
autores, aos 22.08.2014, encontra-se aquém dos parâmetros adotados
por esta Corte no arbitramento de indenização por morte, sendo de ri-
gor o acolhimento da pretensão recursal a fim de majorar o aludido
quantum. 3. Agravo regimental não provido.” (AgRg no Agravo em Re-
curso Especial nº 827.783/RJ (2015/0315069-4), 3ª Turma do STJ, Rel.
Moura Ribeiro. j. 07.06.2016, DJe 10.06.2016). Grifos nossos.

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RESPONSA-
BILIDADE CIVIL.  ACIDENTE DE TRÂNSITO.  ATROPELAMEN-
TO. MORTE. PENSIONAMENTO. TERMO FINAL. EXPECTATIVA
DE VIDA DA VÍTIMA. DANOS MORAIS. MAJORAÇÃO. POSSIBI-
LIDADE. VALOR ÍNFIMO FIXADO NAS INSTÂNCIAS ORDINÁ-
RIAS. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Segundo a orien-
tação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, o termo final da
pensão por morte decorrente de ato ilícito deve levar em consideração as
peculiaridades do caso concreto, bem assim dados atuais sobre a expec-
tativa de vida média do brasileiro, baseada esta nos dados estatísticos
fornecidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.
Precedentes. 2. No que toca ao quantum indenizatório, a jurisprudência
pacífica desta Corte Superior estabelece que o valor fixado pelas instân-
cias ordinárias a título de danos morais pode ser revisto tão somente nas
hipóteses em que a condenação se revelar irrisória ou exorbitante, dis-
tanciando-se  dos  padrões  de  razoabilidade.  3. In  casu,  em razão da
morte por atropelamento da vítima, esposo e pai dos agravados, majo-
rou-se o montante indenizatório de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para
R$ 70.000,00 (setenta mil reais)  por  cada ente familiar,  compatibili-
zando-o, assim, aos ditames da razoabilidade.  4. Agravo regimental a
que  se  nega  provimento.”  (AgRg  nos  EDcl  no  Recurso  Especial  nº
1.351.679/PR (2012/0008608-4), 4ª Turma do STJ, Rel. Raul Araújo. j.
18.09.2014, DJe 16.10.2014). Grifos nossos.
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Nesta seara, é devida a majoração da quantia, a título de danos morais, ensejando o
provimento do recurso autoral, ao menos quanto à referida matéria.

Por último, no que pertine à fixação do pensionamento mensal,  o posicionamento
majoritário da jurisprudência pátria é no sentido de que, para a determinação de seu cálculo, deve-se
retirar o equivalente a 1/3 da renda da pessoa falecida, proporção esta que se presume para o destino
dos  gastos  pessoais  da  de  cujus,  revertendo-se,  assim,  a  cota  restante  de  2/3  aos  familiares
sobreviventes e beneficiários da pensão respectiva.

Esse é o entendimento corroborado pelo Superior Tribunal de Justiça: 

“RESPONSABILIDADE  CIVIL.  LINHA  FÉRREA.  ACIDENTE
ENTRE  COMPOSIÇÃO  FERROVIÁRIA  E  AUTOMÓVEL.
SINALIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA
DE  SERVIÇOS  FERROVIÁRIOS.  CULPA  CONCORRENTE.
LUTO.  COMPROVAÇÃO.  DESNECESSIDADE.  FIXAÇÃO  EM
PARÂMETRO  COMPATÍVEL.  JUROS  DE  MORA.  TERMO
INICIAL. SÚMULA N. 54 DO STJ. 13º SALÁRIO. EXERCÍCIO
DE ATIVIDADE REMUNERADA. PENSIONAMENTO. MORTE
DE  FILHO(A)  DE  COMPANHEIRO(A)  E  DE  GENITOR(A).
CABIMENTO  DESDE  A  DATA  DO  ÓBITO.  JUROS
COMPOSTOS.  VEDAÇÃO.  VALOR  DO  DANO  MORAL.
SÚMULA  N.  7  DO  STJ.  CONSTITUIÇÃO  DE  CAPITAL.
POSSIBILIDADE. 1. (...) 6. A jurisprudência do STJ entende que: a)
no caso de morte de filho(a) menor, pensão aos pais de 2/3 do salário
percebido  (ou  o  salário  mínimo  caso  não  exerça  trabalho
remunerado) até 25 (vinte e cinco) anos e, a partir daí, reduzida para
1/3 do salário até a idade em que a vítima completaria 65 (sessenta e
cinco)  anos;  b)  no  caso  de  morte  de  companheiro(a),  pensão  ao
companheiro sobrevivente de 2/3 do salário percebido (ou o salário
mínimo caso não exerça trabalho remunerado) até a idade em que a
vítima completaria 65 (sessenta e cinco) anos; c) no caso de morte de
genitor(a),  pensão  aos  filhos  de  2/3  do  salário  percebido  (ou  o
salário mínimo, caso não exerça trabalho remunerado). 7. A pensão
por morte é devida desde a data do óbito. 8. Inviável a cobrança de
juros compostos quando a obrigação de indenizar resultar de ilícito
de  natureza  eminentemente  civil.  9.  A  revisão  de  indenização por
danos morais só é possível em recurso especial quando o valor fixado
nas instâncias locais for exorbitante ou ínfimo a ponto de maltratar o
art.  159 do  Código Civil  de  1916.  Fora  essas  hipóteses,  incide  a
Súmula  n.  7  do  STJ,  a  impedir  o  conhecimento  do  recurso.  10.
Cabível  a  constituição  de  capital  ou  caução  fidejussória  como
previsto  na  Súmula  n.  313  do  STJ:  'Em  ação  de  indenização,
procedente o pedido, é necessária a constituição de capital ou caução
fidejussória  para  a  garantia  de  pagamento  da  pensão,
independentemente  da  situação  financeira  do  demandado'.  11.
Recurso  especial  conhecido  em  parte  e  provido."  (REsp  nº
853.921/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA
TURMA, julgado em 16/3/2010, DJe 24/5/2010). Grifos nossos.
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Como se vê, de acordo com a orientação jurisprudencial, na hipótese de morte de um
dos pais, é cabível o pagamento de pensão aos filhos no percentual de 2/3 do salário percebido ou
do salário-mínimo, caso o indivíduo falecido não exerça trabalho remunerado. 

Diante  do  exposto,  a  pretensão  dos  recorrentes  merece  acolhimento  em  parte,
devendo ser modificada a sentença prolatada pela Juíza de primeiro grau, para que o cálculo do
valor da parcela em questão seja determinado em 2/3 do salário-mínimo vigente, montante este que
se apresenta razoável e proporcional às peculiaridades do caso concreto.

Ante  o  exposto,  PROVEJO  PARCIALMENTE  A  APELAÇÃO  CÍVEL  E  A
IRRESIGNAÇÃO ADESIVA, para majorar o valor fixado a título de danos morais, no importe de
R$ 100.000,00 (cem mil  reais),  a  ser  repartido,  em partes  iguais,  para  cada  um dos  filhos  da
falecida,  incidindo  juros  moratórios,  no  percentual  de  1% ao  mês,  a  contar  do  evento  danoso
(Súmula  n.  54/STJ:  "Os  juros  moratórios  fluem  a  partir  do  evento  danoso,  em  caso  de
responsabilidade  extracontratual)  e  correção  monetária  pelo  INPC,  a  partir  deste  julgamento
(Súmula nº 362 do STJ),  deduzida a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), correspondente ao
recebimento  pelos  promoventes  do  seguro  obrigatório  DPVAT;  bem  assim  para  determinar  o
pagamento  da  pensão  mensal  de  2/3  do  salário-mínimo  vigente  até  os  menores  impúberes
completarem 25 (vinte e cinco) anos de idade. 

Ato contínuo, reconheço a sucumbência “pro rata”, devendo as custas e honorários
serem distribuídos  recíproca  e  proporcionalmente,  observada  a  devida  compensação,  consoante
dispõe o art. 21,  caput, do CPC, no percentual de 50% (cinquenta por cento), para cada um dos
litigantes, com a ressalva quanto aos promoventes ao disposto no art. 12 da Lei n. 1060/50.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de  Fátima  Moraes
Bezerra Cavalcanti. Participaram do julgamento, além do relator, Excelentíssimo Desembargador
José  Ricardo  Porto,  o  Excelentíssimo  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  e  a  Excelentíssima
Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

 Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dra. Vasti Cléa Marinho
Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

 Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto”
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 18 de abril de 2017.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR
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